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JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ 
Dist. 

n 

AUDIÊNCIAS OBJETO —J1jj 	prvio,Incienizao,rjas,I3Q sa1r10, 	 . 
.not. Cl?. 	

/ 

...... 

.............. 
Í ARQ: TTT . 

RECTE— Iracj da Silva Ferreira 

Ei'scola Dom f 
RECDO - 	 rcos de Noronha 

Cr$ 53,8o 

AUTUAÇÃO 

Aos 21 .......dias do mês de m.r.ço .............................. 

do ano de 19 7 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gol nia 	 autuo a 

....................................................... 

quesegue 	 ............................................................ 

.............................................................. 

1 MOD.1 



PODER JUDICÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	Aud. 27/4/72 às l3 ,35 hs 

JUNTA DE CONCLAÇÂO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos vinte e um 	
dias do mês de março 	de 19 72 

compareceu perante mim, Secretário da ._...junta de C0nci1iao e Ju'gamento 

de . ,IRA 
(Recianante) 

zeladora ,solte1rac/31 anos, 
(Profl.sSo) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Jardim Novo Mundo proxirno ao Campo de Futebol 	 - 

(Residência) 

portador da C. P. N.°21+92, Série 291 e apresentou 

contra ESCOLA R TECNICA DOM MàRCOS DE NORONHA 
(Reclamado) 

domiciliado na Rua 21 — 
Q 1+00 — Centro (E3TA 

(Rua e Número) 

a seguinte reclamação 

ADMISSÃO; 09/03/71 

DISPENSA 18/03/72 

SALÁRIO : .7 2 ,80 mensais 
PAGAMENTO :MensaJ 

Declara a Recte. trabalhou durante todo 
te tempo san registro em sua carteira profissional e aue foi de-

mitida injustamentei, motivo pelo qual pleiteia as reparações legais. 
Aviso previo. .5... ..... ....... . .0 172,80 
Indenizaçao. • a a. 'as...... •... .. . . 187 7 20 
Ferias. 	 5• •e55S..ss 5• •(~ 115320 
13Q sa1.rio/72- 1+112 avos........ 	7,60 

	

532,80 	- 

Pleitela ainda a Recta. a anotaçao de s/C.P. para fins do 
INPS ) uma vez que a Recda mensalmente descontava aquela / 
parcela da mesma. 



L 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro teor da 

presente reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, 

sob as penalidades da Lei. 

E, para Constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim assinado 

e também pelo(s) Recte(e). 

CHEFE DA SECRETARIA 

Rectes 

•!k iii 	 ïii.ii.  
RECLAM.NTE (S) 

F 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Reete(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de 
instruo e julgamento. 

deJPQ2de ig 72 

Chefe da Secretaria ................................................... 
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Escola Tcnica Dom aui Maroos de 1oronha 

Rua ZI, riQ LteO-cefltrO 

Iesta 

Iraci da ilva Ferreira 

Praça Cfvica, n Q  9 

I3,35 

treze e trirta e cirCO 
	

27 	virte e sete 

abril 

0 

Goiria, 21 	 março  72 

- 
de 

de 

foi 

	flS• 

-. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc n JCJ 

Aosdias do mês de 	 do ano de mil 

novecentos e 	 - 	 , a 	horas, na sala 

de audiências dett junta, o reclamante 	- 	 - 

e - 	 o reclamado 	 -- 

C2. 	 - 

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo , em 

razão de 

- 	
- 

foi designada nova audiencia 	------- :- 	 ----- ---------- - --------- -- 

 

 - 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 
1~7 	 ;5~ 

Chefe de SecreturiQ 





Por eso intrimdnto paricualrde procu– 
- - - - 

casa&cj- 

- - - - 4uiar---.a soeia Tonia Dom 	Iróo - 

eu 3as 111111 
aa o, -- dToa- 

1 II i, 	o 	erit 	rofisals4a 1Capít i7' 	- 
a- 

irs 15f3s 

J tan.es da ressalva do art. ÏO 	doH-CkiQ-de io- 

Civ-i1, iara o fim eecial d 	rieseúta- 

1 0, p.eraea._ jta de 
- - 	 e Gbiri, no' procsso dé 	eclauço 'tiabaIhis- 

i1 	ta que lhe pop6s IIAai DA SILVA FERRIEA, ioden-.- 

- 	 o o otItorgàIo–fã7, 	acordo, asiaI tIrIbs, mi- 

- 	 trr a rec1arJatria ,e .acoImanhaQ proceso em+ 
- - - 

 

—todo6 os ceus 	 iiciE1Jsive s 	bélecr, 

en ou sem reoeryas,os 	 aqui 4, descritos, e 
- 	

-' 	 tudo se dera Dor IDofli, ±ire e valioo.- 
inia(,o), 	27/ 1jiI/I972 	1 
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_ O OFCIO 	 1 1 
1 	jr. 	C&ncliclo de Oltoefro 

- 	TABEUAO VFTAIiCiO 	 4 
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Ól;T e 
- AUTO ZArO 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

°ÂNIA 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 694 / 72 

Aos j3 dias do mês de 	maio 	do ano de 19 72 	,ãs 12,55ioras, 
em sia sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de lixia 
Hori6n+e, sob a presidência do Dr. HERÁC1TO 	TNA JiJNI0 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs.Orlsndo Bravo da Pocha Torres 

vogal representante dos emprogadores, e Sebast10 Comes de Amorim 

vogal representante dos empregados, para instruço o julgamento 	da 
reclamação ajuizada por 	Iraci da Silva Ferre ira 	 contra 

Escolar Dom Marcos de Noronha 	 , relativa a 

Aviso prvio,etc. 

no valor de Cr$532,80 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz presidente, apregoa-
das as partes, resertes ambas. 

O r,cdo. representado pelo Sr. Dr. Nion Alberbaz, que disse em sua 

defesa"ouo a ação deve ser julgada improcedente porque a recto, era subs 

tituta, por um período trarslt6rto, enquanto durasse o tratamento da ti-

tular; ruo, foi a pr6prla titular quem comunicou a recte., que havia re-

cebido alta mdica; que, o dia da volta d.a titular foi fixada entre a 

recte. e a titular; qe, reconbec em favor da recto. as frias e ao 13 

salrio rolDore1.onal; oue, 9 carteira rirofissional da recte. no foi as-

sinaa." 

Conciliaço proposta no foi aceita. 

rara prosseguimento fo designada au.dt'nØ2pars O dia 27 do junho 

do corrente mes, s 15,30  horas cientes as pts. 

Nada mais, 	/ 	 // 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIËNCIA 

Proc. 	n.' J C  J.............C.9)./.7. ................ 

Aos 27 dias do mês de 	jh0 	 do ano de mil 

novecentos e 	.... , às i.,.3Q.horas, na sala 

de audiências desta junta,prnt o reclamante 

a 	rrèi.ra 

eo reclamado 	c' Dot i.rco$ d Noronha 

	

....................................................................., não 	tendo 	se 	realizado 	a 	audiência 

para 	apreciação 	da 	reclamação 	do 	primeiro 	contra 	o 	segundo , 	em 

razão de p,ctc 

foi designada nova audiência f& 	 OrI'flte, .. 12, 3ÇLh 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Ciente/O

/ -, 	
-- .................... 

.................................................. 

........................ 

Chefe de Secretaria 



a 

- LLÇLÇJLjL_ 	- 

or sto irotrorerto orticui.or de 1 rocuraco, 

o cor 	o r1oi 	ost'rto rr000roior, o r • 	'O 	CTi 

1Í 	7) 	.j: í 	, 	 r 	2.edro, casodo, eec 	odor, re 	.0O  te e 	cio 

ci iodo rosto c 	tof., 	sito 	no 	5 n 	5 - Ceatro, para. repr 

sertor 	o CC fL-\ C1 	IC 1 	I( )( iCCJ PC 1 í'CfldIl, flO 

;-C1O 	trOId isto 	ro ora ira ita r] a Jrria de Corou oç 	o e Jul 

a aorto, dar lo 	ao re 'er ido rrhor todos os ro ieres 9  rue se 

ser roscossrio oo 	iei 	dosca'oordo da proseote, :ftcJnsire o de 

subst :Cec cor. 

1 or ser redrle, 'irro a presEnte c 000r eo. 

da Ac  i , 117 de ir to cio 572 

7 

c GO1ANI 	C e 'PTt/U DE GO! AS 

m fr , emuri p6 	 • 

a 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BJ4rZONTE 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° 	69) / 7? 

Aos 9 ,5 dias do mês de 	junho 	do ano de 19 72 	,às  12, 31')horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

sob a presidência do Dr. JFCiT0 ENA JÚNIOR 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlardo Bravo é» Rcch Torr. 
vogal representante dos empregadores, eSebastio Gomøs d e Amortm 
vogal representante dos empregados, para instruço ^ ju1oamrto 	da 
reclamação ajuizada por 	Iracl dha St1v Ferre ir 	 contra 

Dom 	, Toronb 	 , relativa a 

119iO, 'tc, 

no valor de Cr$ 3?,80 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz presidente, apregoa-
das as partes. re nt! mh:;. O reco. r reni-ro pio 2r. ri.o Ma-
chado r*  

A rcte. 	 sua cartr nrof1,or1 fo:t anoo. 

nrte$ 01 dlto que hav 	feito o eurt, cordo: 

r'ca. pa 	nte Rto à re ct'. , nor a1to deu oeto,a nua . n - 
tia de cr.O,OO, 	me sr recebeu 	,u uit.o oyr2 nar3 ma i re- 
c]amr com funmento na Inicial.  

Custas no valor de cr2,12 ola recte.,tsentaa. 
sda m1! havendo •rrrou-, 	prtr auic. 

rr 

I.r 	 1 co peor direito 	recta. 
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